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A Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça, Comissão de

AdminiíraÉo PÚblica e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art 76, VIl, II, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifêstam:

r - ouonulr exrctoo Plm voncÃo

Em seus Arts. 2lg,22l' 222 e 223 do Regimento Interno da câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõ€ sobre o quorum e><igido paÍa votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada inseÍe-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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CAMARA MUNICIPAL DE M URIAE

2 - MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 301 de 2210812025 que Decldra a Exposição Agropecuárid,

Industrial e comerciãr de Munàé como patimônio cutturdl e Imdteridt do munictpio de
Muriaé e da outras providências, carece ser analisado com base nos fundômentos a

seguir.

Da competência e inictàtiva

A matéria veiculada neste projeto de Lei se âdequada peúeitamente aos
princípios de Competência Legislativa assegurados ao tvunicípio insculpidos no artigo
30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre
a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attt:go 30 : ".Compete aos MunÍcípios:

I - legisldr sobre assuntos de interess tocat;,,

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União
Federal (artigo 22 da constituição Federar) e também não conflita com a competêncra
Concorrente entre a

Constituição Federal).

União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Nesta toada, entendemos que quando se tratâ de competência privativa do
MunicÍpio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação
de Projeto de Lei.

PÉÇa Cd P.de d. nôo€iro, ./rÉ. cqir! . c^u posr^,' .*",i-'à;Ãi;ó;;;;ê;1i;r",ffJ$,fl::rrtr;EP*1ffi115,ú,íÉé.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Além disso, é importante ressaltar que muito embora o artigo 24, )Ôy' disponha

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre "proteção à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local" ê "suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber".

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Da Leoislacão constituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Proleto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competênciã Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o aÊigo 24 da Constituição Federal'

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art' 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos !1unicípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica l'4unicipal' Por

inteÍesse local entende-se

'\odos os assuntos do lYunacipio, mesmo em que ele não fosse o único interessado, deíe que

se.ia o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imedíatamente na vida

municipal é de interesse local". (CASTRO lose Nilo de, in DireÍto l'4un'cipal Pos'tivo, 4 ed,

Edatora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p 49).
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Corrôborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes l,leirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

Da Leoislacão vioente

Ín casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O poder Executivo
deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao
mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos
serviços públicos, pois, s€ assim fosse, a atuação do poder Legislativo seria usurpada
e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo
que for legislado pelo poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O poeto de
lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a
matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

P..çã C€r Pa.reo dê M.deiÍ6 ,É cênrÍo , ca/u pos r 15- Í6t, (32) 3630€ 3OáG iEp 363S0_0 r.l , r,rwaa _ ucE-Mail cmmô€maÍáll,Ul]êe os§.y E sr. orcd '*n em.."u.* i,à, 
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"Vale ressaltar que essa competência do Munichio para legislar 'sobre assuntos de interesse

locôl' bem como a de 'suplementar a legaslaÉo federal e estadual no que couber,- ou seja,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam significaüvamente a atuaÉo
leqislativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa dô Gmara, ou mais propíamente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânica municipal não reserva, expressa e privatjvamente, à iniciatjva do prefeito. As leis

orgánicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da
CF, as que se inserem no âmbito da competência mun,cipal. São, pois, de iniciativa exdusiva do
prefeito, como Chêfe do Executivo local, os proietos de tei quê disponham sobre a criação.
estruturaéo e âtribuÍções das secretarias, órgãos e entes da Administração pública Municipal;
materaa de organização administrativa e planejamento de execuÉo de obrâs e se ços
públtos; craàçãô de cârgos, funções ou emprcgos públicos nô Admanistração direta, autarquia e
fundacional do Município; o regime iurídico único e previdenciárao dos se idores municipais,
fixâção e aumento de sua remuneraÉo; plano pluraanual, as dirctrizes orçamentárias, o
orçamênto anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projêtos competem
concorrentemente ao prefeito e à Cámara, na forma regimental.,,
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O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, uma vez que busca

apenas reconhecer uma festividade como patrimônio cultural imaterial.

A uton om ia dos l', u n icip i os

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

ConstituiÉo Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituiçãô.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especlalmente, pelas

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao Município o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o ad.30,

por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislaÍ sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rêndas,

contempla a autonomia financeira (/4 BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética,2003, p.9).

Plf,: Cêr Páci§d€Medq'6, Cdlo C.'vPGIL15, T.l rl2)363963o5O CEP16a3o{15_Munaê i'/lc
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal : autonom id pol ítica. adm i n istrativa e fr na nce ira.

Da DroDosta a prese nta da

A legislação municipal traz previsão para preservação da cultura local.

Deve ser observado o art. 151 da Lei Orgânica Municipal:

Att 151 - Constituem Patrimônio Cultural Municipal os bens de ndturezd

materidl e imdteridl, tomados individualmente ou em conjunto, que

contenham referencias à identiddde, à ação e à fiEmóid dos diferentes
grupos formddores dd socieddde, entre os quais se incluem:

I - as fornds de expr6são;

lI - os mdos de criar, fazer e viver;

I - ds criaçfus cieníncds, tecnokjgiaas e afusticds;

IV - ds obrdt objetos, documentos, edifrcdções e demdb espaços

desti nddos a md n ifestâções a ftísticotu ltu rd is :
V - os conjuntos urbdnos e sítios de vdlor históricq pdisdgtsticq aftísticq
arqueokigicq espeleokígico, paleontologicq ecokjgico e cienlÍico.

Art 152 - O Municípiq com a colabordção dd comunidade, protegerá o
patimônio cultural por meio de inventários, registros, vigilância,

tombamento e desapmpriação, de outras formas de acautelamento e
preserudÇão g ainda de repressão aos danos e às ameaças a esse
pdtrimônio.

PAR/íGRAFO ÚrutCO - e bi estdbelecerá plano permanente pdra proteçâo

do patrimônÍo culturã/ do Munictpiq notadamente dos núcleos urbanos

mais signifrcdtivos.

PEç. Cêr P&]Eo dê M.d.iB, rd, càú. - c^,s pcrÀ 152 -ra 1:zl raseaaoso cee:o$oors _ uunae -irc
E-rrtajtr mmrlomaÉoún* mo oov a, - siç otoa miw emaenunaa m. oov ii
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Por outm lado, nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a

celebrdção em si, com previsão de objetivos especíÍlcos, desde que não imponha ou

"permita" medidas ao úecutivo.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercí,cio de suas

funções como dispoío no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municlpal pode, dentro do âmbito de sua comp€tência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vírçio.

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça verificou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade'

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açôes que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto'

b€m como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

hEc.r fàchúdê M.dê6. s/d c.tuÚ c^'M PNÀ 152 _ rcrlzr 36seesos+ cep rs $oo'5 rJhr^t''r'c
E.r*.'l Fmôe1llarunre 1193or b ' s,É onod. vlil4-cê!Bi!!!!a! 4!-c!!l-9Í

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta

Casa Legislativa, estabelece que cabe a Câmara Municipal legislar sobre a

políticd de desnvolvimento e proteção do patrimônio cultural e munbipal.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO
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Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e Justiçi,

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o projeto de Lei de

Protocolo no 301 de 2210812025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIOÍ{AL E

LEGAI. devendo o mesmo orosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Lqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia.
tem câráter técnico ooinativo, não vinculando os yereadores à sua
motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o
presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua
função legislativa, veriftcarem a VIABILIDÂDE OU NÃO DA APROVAçÃO, ers que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o
oensamento dos êdis.

Do Plenário da Câmara Muni

Srs. Edis. Muriaé, ddta dd votação

RANGEL N1ARTI RA PAryA - Presidente

I\4UNIQUE HELEN N ALVES (MUNIK DA SAÚDE) - REIãIOÍA

REGINA E SOUZA RORIZ - Membro

CHRISIAN TANUS BAHIA - Suplente,

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça _ Composição aÉ. a3 RI.

Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

P6ç5 Cêl P.dedõ Me(h,G. yp cr"m.co,upoor<rsz.T.l (32,361s6 3oso CEptjssso{t5 Munãê. Mc

Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos.
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[4ARIO

DEVAIL RREA - Relator

ANIÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - lv|embro

CLEISSON EVANGELISTA DE SSINHO) - suplente'z

Comissão

IVONETE LACE DE ente

LEONA RA E SILVA (LEO PEREIRA) - Relator

MARIO LUCIO BILA - l"lembro

cÁssh nlgrtno DE souZA - suplenter

Com. Educação, Cultura, DespoÉo, Lâzer e Turismo - Composição art. 83 RI.

I
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Pública - composição arL 83 RI.
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifesiaÉo

efetivamente legítima do PaÍlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria lurídica é est mente iurídica e oDinativa não oodendo

r m n

efetiv r

de seus reoÍesentantes eleitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusiyamênte pela Comissão de Constjtuição,

Legislação e lustiça.

Pr.ç. C.r P&h@ (íô M.dêiroô. l,É Cêít o - C^ru pGÍr 152 , TGt (321 3a3§6,3o5c cEp 3a.aao-o15 u"âáé - Mír
E r&í çElt§§aoalo!!êe mo oov oi - sd! onod M emEmua* m.6v br

PROIETO LEI Í{o: 301/2025

Protocolo not 314712025 - Data: 2210812025

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PÍojeloi Declara a ExposiÇão Agropecuári4 Industrial e

Comercial de Muriaé como Patrimônio Culturdl e Imaterial do município de Muriaé e

dd outrds providências.

Autor: Léo Pereira

Dessa forma, a opinião iurÍdica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.
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nt e

m n

n lise técn

é. quanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

n

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREN'IO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíRca, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comlssões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei OÍgânica do MunicÍpio.

É o parecer, sa

Legislativa. Muriaé/M

Municipal de Muriaé.

lvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

G, data da votação do parecer das Comissões da Câmara

0

Francisco Carvalho r lurídico

3\

4 "o parer enitbo pr $euradü ou advog@do de óryão da adninistÍação públia não é ato

adminisbativo. Natu nais é do que d opinião enitida Plo operador do dieib' opinião t&nico-jundicd,

que orientará o administtêdôr na tofiêda da decisão, na prática do ato administrdtivq que se coostttÜi

na exÉução et otlcio dâ lei. Na oryftuoidade do jutgameno poquanto envolvido na esryiie simples

NÊcet, ou sejêt ato opthativo que Poderia set, ou hãq considerado pelo adminisladoa" (Mandado de

seguÉnça no 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

PlaCd P*àd.'ê lredqrG 9ú. càr6 . cr + Por'{ 152.1êr 132)3639G]O5O CEP3633lH15 Mun4 r',6
E.i/ts hr@çanJJnu?elnqlq! b' - Src Otoãi \{i ú!allD:e!!![!!!!3av-!r
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Munlcipal de f4uriaé/Mc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art.72, V e observando o dlsposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

AÉ, 17O. Lido em Plênárlo, o proieto sêrá distribuído às Comissões permanêntes,

que cuidarão dê apÍ€sêntar lErecer à Mesa, sêndo que, têndo assim ocorÍido, o
píojêto seiá incluído na ordêm do dla lEra dirclirão e votação, conformê sêguei

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resoluçâo passam por 03 (três) vota@s;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primeirà) discusúo, podendo seri

a) rêjeitado;

b) aprovâdo, sem emendas;

c) aprovado, com emendâs das Comissões;

d) rêceber emendas, subemendas ou substitutivos em plenário.

I - Se o Projeto é reieítado seguirá para a Secretaria da Cámara para arquivamento;

II - Na hipotes€ de ser aprcvado sem êmendas, será enviado à llesa Diretora para, nas

relniões sut§equentes, ir à 2à e 3a votações;

III - 5e for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de RedaÉo parô

elaborôção de ópia da redâção do vencido, ou seja, à nova rêdação do projeto com as
emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno de votaÉo, para que este retorne ao plenáno;

§ 30 - Havendo apresentação de emendas em plenáraq o projeto sairá da pêuta, sendo

remetido, com as emendas, às Comissões permanentes competentes, aÉs o que, emitidos os
pare€eres, retornará à Ordem do Diâ pâra ãprccjação pelo ptenário;

Práçá Cd Pd@ dê r/t dêÍG, sF, cáfo - crru po§r& 152 _ Td 132) 3639ê305À cEp 36 sso_0,5 . Mu;i - ircE-lhil çl!1o@qê![araôunae mo gqlr §lo ottoàlr w 6mÉmuiáê m dd bÍ

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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§ 40 - O projeto que recebeÍ êÍÍrêndãs eín Pleúrio retornará às comissô€s e voltará à pauta

ainda em 1ô (prjmeird) discussão, @endo ser:

a) aprovado com emendas, hipotese em que seÉ enviado à @missão de RedaÉo para

elaboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as eínendàs rêiêitadas, seguirá para a sêcretaria pard ir à 2a dl§cussão e

votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima deiineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

ficar oue serão slrhstihrtivas ou aol rnãtivas. deve lêcer a 1âoue sem

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

AÍt. 197. Emenda é a proposiéo apresentada como acesória de outta, podendo ser:

I - supressivô - aquêla que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - subEtitúiva - é aquelô apresêntada como sucedânea de paÍte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a propo6ição no sêu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenta êlgo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera sôírente a redação de qualquer proposição'

Não ocorreu a apresentação de g!0cDç!ê9.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABTLIDADE DE ÀPROVAçÂO OU REJEfçÃO do

proieto com as emendas apÍes€ntadâs PELOS EDIS, quando houver, eis que

P@C.r Pad6 dá [lc6àó!, un, coitD c{BPocr^ 152 Tsr r32' ]6396 30s0 CEP 3333M15 Mu4t' MG_' 
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o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão Douco teflete o
oêns:rmento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditãmes legais.

Do Plenário da Câ ra Muni de lvluriaé/l4c, data dd votação em plenário.

IVONÊTE úC DE ASS Presidente

E SILVA (LEO PEREIRA) - ReIatoT

BILA - Membro

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suptente5

Com, Educação, Cultura, D€sporto. Lazer e Türismo - Composigão art. g3 RI.

L
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paREcER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUT{TOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IIl, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

PoÍ isso, toda edição de conteúdo legislativo deve sêr criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas'

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, s€ndo compatível com os indrumentos normativos

citados.

Páàc.l Páched.Medes rf Cê.ro_C, u Po":{ 152'Id r32'343063050 CEP36330_0 5 r'Lre'r'lc
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A Técnica Leqislativa é o conjunto de procedimêntos e normâs redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatáÍios finais'
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §50 do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2ô (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 2o, alÍneas'a','b', 'c,e'd,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornara à

Secretaria da Gmara para o envio ao poder Executjvo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisâr o presente projeto pela Comissâo ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do munictpio:

Att 239. A redação frndl do projeto, para ser djscutida e votada, independe dos
interstícios constdntes deste Regimento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l\4unicipat em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

n
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Mwiaé, datd da votação

em plenário.

WILSON C, DOS REIS DO WILSON REIS) - PÍesidente

HIA - Relator

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPICNICT

comissão de Redação e Assuntos Diyersos - composição art. 83 RI.

6 ká admltidd en enda à Êddção frnal @n a frndlidade exclusiva de ordeoar a fiaària, comair a

linguàgem, os enganos, as contÊdÁfu ou @ra aclarar o ,eu texto.

: Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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